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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÕPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CONTRATO 

DADOS DO CONTRATO 

NUMERO DO CONTRATO: 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO 

VALOR TOTAL DO CONTRATO .  

SERVIDOR FISCAL DO 
CONTRATO: 

VIGENCIA: 

094/2022 

0015.2022 

013/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LIDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LICENCIAMENTO DE  SOFTWARE  INTEGRADO DE GERENCIAMENTO 
DE PESSOAL MULTIGERENCIAL E SERVIÇO DE DATACENTER EM 
NUVEM COM ACESSO REMOTO E INTEGRAÇÃO COM PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO DE DAVINOPOLIS - MA 
R$ 20.400.00 (vinte mil e quatrocentos  reels)  

Robenildo dos Santos Silva  

Inicio na data de 11 de Abril de 2022 e encerramento em 11 de Abril de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Administragac e 
NOME: 

	

	 CNPJ: 
Planejamento 

ENDEREÇO. 	Rua 5. SN 	 BAIRRO: 

CIDADE: 	Davinõpolis - MA 	 CEP: 

REPRESENTATE: Raimundo Nonato de Almeida dos Santos  CPF: 

DADOS DO CONTRATADO 

NOME: 	 SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA CNPJ: 

ENDEREÇO: 	R COELHO DE RESENDE. 929 	 BAIRRO: 

CIDADE: 	Teresina  - PI 	 CEP: 

REPRESENTATE: Thaiara Rayanne Araújo Barroso 	 CPF: 

PREAMBULO 

Aos 11 de Abril de 2022. a Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO. decorrente do Processo Administrativo em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I 	.1  0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
3ERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE  SOFTWARE  INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE PESSOAL 
AULTIGERENCIAL E SERVIÇO DE DATACENTER EM NUVEM COM ACESSO REMOTO E INTEGRAÇÃO 
30M PORTAL DA TRANSPARÊNCIA CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
ZEFERÊNCIA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
tE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE DAVINCIPOLIS - MA 

Prefeitura  Municipal de Davinõpolis - CNPJ 01.616:269/0001-60 
Rua 5, n° S/N. Centro. Davincipolis, Maranhao, Brasil 

www davinopolis.me gov.br  
Pagina  1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

C) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 -- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 	local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço, conforme 
prazos minimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epigrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epigrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato 

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 -- 0 recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em ate 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir dai sujeitando-se As penalidades cabiveis. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 
servidor Robenildo dos Santos Silva ou outros representantes, especialmente designados, que anotarao em registro 
próprio todas as ocorrèncias. determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93. 

7.2 -- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
Administração. 
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7.3 — A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - 0 pagamento a CONTRATADA  sera  efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto 	Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município e  sera  feito na 
modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 -- 0 pagamento devera ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 — Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto as notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento  ern  face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 	0 pagamento somente  sera  efetuado após o adimplernento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme  art.  40, § 30, Lei n 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 — As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 — Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio económico-financeiro do contratado, procedendo-se 6 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porem com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 — A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 — A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de  merOatiorins. liSt2 riP prp.r;ng rio 

fabricantes, alusivas a  epoca da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 — As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercicio financeiro, na classificação abaixo: 
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(1 

- 
Daviijmoitit; 	' 

EXERCICIO 	 2022 

PODER 	 02 - EXECUTIVO 

ORGÁO 	 0204. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOS 

UNIDADE 	 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOS  

CLASS.  PROGRAMÁTICA 	04.122.2001.2117.0000 - MANUTENÇÃO DO SIAFIC 

NATUREZA DA DESPESA 	3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -- PESSOA JURIDICA 

12.2 --  Ern  casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender as despesas da mesma natureza, cuja alocação  sera  feita no inicio de cada 
exercicio financeiro. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2 -- O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 
disposto no  art.  67 da Lei n 8.666/93. 

13.3 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de. sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 — Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas: 

13.7 — Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusai 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo clf 
Referência; 

13.8 Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer as especificações constantes no Termo de referencia: 

14.2 — Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outr,  
necessaries  ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - xecutar o objeto dontro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 0 retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infraydo contratual: 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do Contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização c 
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acompanhamento pelo órgão interessado. 

14 6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 Arcar com todos os  Onus  e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciarios e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 -- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do 
artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 1'; do  art.  65 da Lei 8.666/93; 

14.10 - Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 A assinatura do contrato por pessoa competente devera ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.'  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 -- Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela 
Contratante. 

14.15 -- Comunicar á fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16 - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 

14.17 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 

14.18 - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 

14.19 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

14 20 - O cnntraterin deve nhservar. durante a vigência do contrato, que: 

a) E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração: 

b) E proibida a veiculaçao de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da 
Administração 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RECISÃO DO CONTRATO 

15.1 — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 — Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, levando a 
Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

C) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a? Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores: 

e) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela  maxima  
autoridade Administrativa a que esta? subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do Contrato além 
do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate? que 
seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da execução do 
objeto ou parcelas destes ja? recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações ate? que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administraçao, de  area,  local ou objeto para execução do ohjeto. nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução do contrato. 

0) O descumprimento do disposto no inciso V do  art  27. sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar prejuízos A CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 

I) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues com atraso, 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total:  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em 
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;  

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta 
dias, estabelecido na alinea "a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes 
do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas  e  danos que vier a  wire,  a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
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Rua 5. n° S/N. Centro. Davinõpolis, Maranhão, Brasil 

www.davinopolis.nia.gov.br  
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19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei ri° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 -- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - L  permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-6 integralmente responsável 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais. 

21.2 .Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de  Imperatriz - MA.  E por estarem assim 
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença  -das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

Davinópolis - MA, 11 de Abril de 2022 

PELA CONTRATANTE 

PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

Raimundo Nonate-de Almeida dos Santos 
Prefeito Municipal 

NOME: 	 v-3 	• N.:. 	 • 

CPF N°: 	_;' 	ts_ c) 	( 
ASS.:  

Prefeitura Municipal de Davinópolis CNPJ 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n°  SIN,  Centro, Davinõpolis, Maranhão, Brasil 

www.davinopolis.ma.gov.br  
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VRO n° 673 Procuração Publica FOLHA 3 

Saibam quantos este público instrumento de procuração, virem que aos dias 15 de 
Outubro de 2019. nesta cidade de  Teresina.  Capital do Estado do  Piaui,  em meu 
Cartório na Rua Lizandro Nogueira n" 1223, Centro, compareceu como outorgante: 
SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ(M12) sob o IV 
09.295.258/0001-37. estabelecida na Rua Coelho de Resende. n° 929, Sala 05. 
Centro,  Teresina-11, representada neste ato por sua Sócia Administradora: 
THAIARA RAYANNE ARAIJJO BARROSO, brasileira, maior, solteira, 
empresária. filiaçãoa: Maria do Carmo de Araujo Barroso e Antonio de Assis 
Barroso, Identidade(R(i) ri" 3654906-SSP-P1, CPF(MF) n° 600.876.523-07, 
residente e domiciliada na Av. Noronha Almeida, n° 2201, bairro são João.  
Teresina-P1, reconhecida corno a própria, por mim escrevente, e me foi dito que por 
este instrumento e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastante 
procuradores: JAYLTON DA SILVA MARTINS, brasileiro, maior, solteiro, 
vendedor, filiação: Maria da Silva Martins e Antonio de Andrade Martins Filho, 
Identidade(K(i) n" 2098944-SSP-P1, CPF(MF) n" 005.743.063-23, residente e 
domiciliado na Quadra 57, Casa 06, bairro Bela Vista II,  Teresina-P1 e/ou LUIZ 
ORLANDO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, maior, casado, vendedor, filiação: 
Maria Doralice Alves dos Santos e Luiz Ocled° Silva dos Santos, Identidade(RG) 
n" 39620861-SSP-SP, CPF(MF) n° 020.432.223-50, residente e domiciliado na Rua 
Enfermeira Dijé,  re'  7790, Bloco G. Apto. 33, bairro Gurupi,  Teresina-PI, a quem 
concede poderes para representar a empresa Outorgante, em conjunto ou 
isoladamente, junto as repartições públicas em geral, Estadual, Federal, Municipal, 
especialmente em todos os órgãos de Licitações Públicas, com a finalidade de 
promover a inscrição da Empresa Outorgante em licitações nas modalidades de 
concorrência, tomada de preços, convites c pregão presencial e pregão eletrônico, 
provida por órgãos da Administração Pública centralizada, descentralizada e 
autarquias, empresas públicas, empresas privadas, sociedade de economia mista, 
sejam federais, estaduais. municipais, podendo para tanto, concordar com todos os 
termos, assinar a abertura de propostas, cadastrar empresa nos cadastros pertinentes 
ao processo licitatorios, hem como tirar dúvidas, alterar, excluir, fazer e formular 
impugnação, protestos, recursos e dar lances, retirar edital, fazer novas propostas, 
rebaixos e descontos, prestar cauções, levanta-las, assinar atas, contratos com todos 
os órgãos da administração pública, participar de sessões públicas e privadas de 
habilitação e julgamento da documentação, interpor recursos, renunciar ao direiro 
de recursos, receber importâncias caucionadas ou depositadas. apresentar, juntar e 
retirar documentos, propostas, prestar declarações, apresentar provas e 
justificativas, enfim, promover, requerer, praticar e assinar o  clue  mais se fizer 
necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato. Ficam dispensadas as 
testemunhas instrumentarias conlbrme legislação vigente. Instrumento público 

INA I kimuirip \oicirA, I'' 	11.,u'at 	t 	- 	4400W:tit) 	 1,?,21 	tl  

P1 iH" IN.191111)1kI 	 , 	• •6 	enpaut.ciwn hr 	-.null! alchthihrtit.. 	cal (I'll cs.:111116. ,,  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



válido excltisivamentc com os selos digitais de fiscalização inseridos ao final deste 
ato. Consulte a autenticidade em: www.tbi.jus.br/portalextra. Eu, Juliana Lima de 
Carvalho 	Rabelo. 	Escrevente 	Autorizada, 	o 	digitei. 	Eu, 

L 7() t's4 I.W. 	46i.1,,: 
	_te TabeliA. o subscrevo, dato e assino em 

público e raso. Procuração ou substabelecimento incluído o 10  Traslado - Para 
administração comercial e outros fins: R$ 34,09 - FERMOJUPI: R$ 6.82 - 
FNIMP/PI: ItS 0,85 - Selo: RS 0,26 Arquivamento de documentos: R$ 9,32 - 
FERMOJCPI: R$ 1,86 - FMMP/PI: R$ 0,23 - Selo: R$ 0,26 - TOTAL: R$ 53,69. 

Em Test"' 	 da verdade  
Teresina-PI, 15/10/2019  

r Taheliã Pública do 30  Oficio 

, 

Outorgante: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LIDA 
Sécia Administradora: Thaiara Rayanne Araujo Barroso 

Poder Judiciário 
Estado do  Poo; 

Sib  Digital de Fistaizscio 
PROCURAÇÃO ou SUBSTA 

NORMAL 
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Poder  Judoino 
Esiado do Piaui 

Selo Cht)tal de F iscaficapio  
PROCURAÇÃO OU  SUBSTA 

NORMAL 
AAK39281-UTC5 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a 
comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos c6digos de verificação. 
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 MINISTERIO DA ECONOMIA 

II 
 -"- Secretaria Especial de Desburocratizacào, Gestão e Governo Digital 

0 

 ‘,. Secretaria de Governo Digital 

....._ „,...r 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME consta assinado 

digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF/CNPJ Nome 

60087652307 
THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 

16075447334 
MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

JUCEPI 

CERTIFICO 0 REGISTRO  EN  18/10/2019 10:24 SOB N° 20. 
PROTOCOLO: DE 17/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11904855663. 
NIRE: 22200291147. 
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME 

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SECRETARIO-GERAL 

TERESINA, 18/10/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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